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0..j e...... D_E_C_R_E_T_Q_S ) Art. ~•A EMCAPA tem sede em V116ria, Capital do Estado do EspfrílO':Sanlo, com f011; na

• • mesma cidade e Jurisdição em lodo o Território Estadual, podendo por deliberação do Con
solho do Adminlstraço estabelocor unidadas oporacionals descentralizadas locais.

DECRETO N- 4.00t-N,.da 17 da Julho da 19K.. -
, Regulamentada os arts. 111 ao 11 da Lei Complementar n• 0111,
de 29/02/98, publlcáda no DlArlo 0flclal do Estado do 1%/03/96,
que tnatltut o Sistema Estadual da Polltlcas Agrlcola Agrflrta •
Pesquelra do Esplrito Santo • EPAAP • o d outras
provldncls.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da alrlbulçlo que lhe move
o art. 91, Item 111, da Constituição Estaduale nos lermos do art. 39 da Lei Complementar n
081, de 29 de fevereiro de 1996, publlcada no Oiàrio Oficial do Estado de 1º de marÇó de
1996 e em consonância com o disposto nos arts. 18 ao 1 da referida Lel Complementar,

DECRETA:

Ar. 1° FIcá aprovado o novo ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA CAPIABA DE
PESQUISA AGROPECUÁRIA, nexo ao presente Decreto, que estabelece seus obJelivos e
finalidades, Instltul a sua estrutura organizacional básica, o seu funcionamento o ostabeloco
as atribulçõçs dos seus óros de dlreço suporlor, administração o do controlo Intemo.
Parflgrafo Único • No prazo de ate 30 (sessenta) dias a contar da publlcação deite
Decreto, o Estatuto Soclal da EMCAPA com as alleraç6es ora aprovadas, será levado li
Inscrição e averbação no Cartório de Registro Clvll da 1 Zona Judiciária das Pessoas
Fisicas e das Pessoas Juridlcas desta Comarca cu, Vi16rla-E8, a teor no disposto no n, 18
• seguinte■ do Código Civil Braallelro. • • •

Ar. 2 A EMCAPA ser regida pelo Estatuto Soei I com. este provado, pelo seu Regimento
Interno, pelas Leis n"s 2.281, do 14 de novembro de 1973 e 3.043, de 31 de dezembro de
1975, pela Lei Complement r nº 081, de 29 de fevereiro de 1996 e pelas nonnas de direilo
aplicáveis à empresas públicas, consoante dispõe o art. 173 da Constituição federal, de 5

,.-. • • de outubro de 1988. • •

Ant. 3° O' Capitál Social da EMCAPA, portentenco Integralmente co Estado do Espirito
Santo; pessoa Jurldlca de direito público Interno, será reavaliado o corrigido por Comissão
composta de no minlmo 03 (lrés) membro!!.
Parigrafo Único • O Secretário de Esiado do Agrtcultura, no prazo de aló 30 (trinta) dias, a
contar da publicação deste Decreto, designará a Comissão referida no caput" deste artigo,
que terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para proceder a reavaliação e correção do capital
social. •

Art. <Cº Os aumentos de capital social da EMCAPA, autorizados pelo Estado do Espírito
Santo, por alo do Poder Exeeulivo, decorrerão:
1 • da pa(ticipação de outras pessoas jurídicas da edmlnlstraço dirota ou Indireta,
pertencentes ao Poder Público; .
li - de subscrições subseqüontes do Estado do Esplrtto Santo;
Ili • da incorporação de lucros e reservas; .
IV. da reavaliação e correção monetârla do ativo e do passivo;
Parágrafo Ünlco - Será sempre assegurada a participação maJoritârla do Estado do Espirita
Santo no capital social da EMCAPA, através da propriedade da parcela mínima de 51%
(cinquenta e um) por cento.

Art. 6° A remuneração dos membros dos órgãos da dlreço superior, de administração e da
côntrole Interno da EMCAPA, será fixada pelo Governador do Estado, através de Decrelo.

Ar. 6° Este Decreto entra em vigor na data de aua publicação.

Aré. 7° Revogum-so Is dlsposlções em contr6rto.

palclo Anchleta, em Vtórla, 17 do julho do 1998; 174° da Independdncla; 107° da
• República e 461º do Inicio da Colonização do Solo Espinto Santenso.

VITOR BUAIZ
GOVERNADOR DO !ESTADO

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA

PEDRO IVO DA SILVA ,
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇAO
E DOS RECURSOS HUMANOS •

Anexo ao Decreto n° 4.006-N, do í7 do julho do 199G

EMPRESA CAPIXABA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA • EMCAPA

ESTATUTOS SOCIAIS

TITULO 1

CAPITULO ÚNICO

SEÇÃO ÚNICA
Da Denominaço Poronlldndo Juridlca,do, Foro, Duraço,

Finalidade • Objetivos Sociais • .
Art. "- A Empresa Uaplaba do Pesqulsa Agropecuária - EMCAPA, constltulda pelo Doe
r.reto nº o428-N, de 19 de novembro de 1973 com fundamento na Lel n 2 281, de 14 de no
vembro de 1973, alterada pela Lei Complementar nº 81/96, de 01 de março de 1996, é uma
empresa pública vinculada a Secretaria de Estado da Agricultura do Esplrito Santo, dotada
de personalidade jurídica de direito privado com património próprio o autonomia administra
tiva e financeira, regendo-se polo presento Estatuto o demais normas do direitoaplicáveis.

Ar, 3°• O prazo do duração da EMCAPA ó Indeterminado.

Art. 41 • Gerar e/ou adaptar e difundir 0011heclmen101 clentincos e tecnológicos que vlablll·
zem 01 sistemas do produção agricola, agrário e pesqueiro, proporcionando-lhes um■ maior
oficlncia o preservação ambiental, por melo do uso o gesto eficaz do processos biofíslcos,
sociais e econõmlcos Inseridos nos diferente, cosslstomas, am beneficio da ocledado.

Ar. °- Slo ob]etlvos da EMCAPA: ,
1 - Interagir de forma sist6mica, em nlvel interno, com a SEAG o suas ontldades vinculadas
e, em nivel externo, com as diversas lnsliluiç6es públicas, das esferas Municipal, Estadual e
Federal, e com as enlidades da sociedade civil, fonnals ou Informais. com vistas a promo
ver o desenvolvimento sócio-eeonõmico das atividades agricolas, agrária, florestal e pos
queira;
li • planeJar, estimular, apoiar, executar e promover atividades de estudos, pesquisas, pro
cessos e sistemas de produção, visando gerar e/ou adaptar conhecimentos e lecnologlas
que promovam o desenvolvimento agropecuário, agroindustrial, florestal o pesqueiro, em
sintonia com as diretrizes do Sistema Estadual de Pollllca Agrfcola, Agrirla e Pesqueira •
SEPAAP -, coordenado pela Secretaria de Estado da Agricullura - SEAG; •
Ili • gerar e/ou adaptar tecnologias levando-se em conta a complexidade o dlverldado dos •
sistemas Agropecuirlo, Florestal e Pesqueiro, visando a.obtenção de produtos de compro
vada eficiência e que possibllito, ainda, apôs sua classificação, processamento o transfor
mação, agregar valoro produto propiciando maior goraço de emprego renda;
l • Incremontr a produço o oflclncla dos procosos, harmonizando as eçdoo o etlvldedoa
de pesquisa com as caracterlstlcas intrínsecas dos ecossistemas;
V - desenvolver através de estudos e pesquisas sistemáticas, o conhecimento dos recursos
naturais que assegurem a sua recuperação, conservação e preservação;
VI • promover o uso sustentado dos recursos naturais, atravs da geração e/ou adaptação
de tecnologias que evitem a degradação ambiental;
VII • manter e atualizar periodicamente' estudos das lntorrelaças ontro os segmentos das
cadelas produtivas visando ampliar o adequar o conhecimento para o desenvolvimento do
negócio agricola;
VIII - adequar linhas de posqulsa em conformldade às demandas dos atores das cadeias
produtivas, inclusive antecipando demandas futuras;
IX - promover estudos e pesquisas com o objetivo de atender o que preceitua o conceito de
segurança alimentar; .
X - produzir material gené_llco básico e matrizes animals d vegetais, para fins de multlpllca
ção, com vistas à melhorias dos padrões de prOduçio agropecuàrio, norestat e pesqueiro;
XI - desenvolver pesquisas na área sócio-ecanõm1ca considerando o enfoque multi e inter
disciplinar;
XII - desenvolver pesquisas nos remanescentes norestals de mata allãnllca, nas áreas de
preservação permanenle, nas áreas degradadas, nas norestas secundárias, em diferentes
estàgios de regeneração e, aspeciaimenle, nas reservas florestais, com programas de pes
quisas sob sua coordenação:
XIII - desenvolver pesquisa de pré e pós colheita visando a melhoria da qualidade de
produto e alendimento ao consumidor final, gerando 111aIor emprego e renda. através da
agregação de valor ao produto:
XIV - desenvolver estudos e pesquisas cientificas. tecnológicas e experimentais na àrea
de pesca através da inlroduçãQ de especies exóticas ou extração e coleta de recursos
pesqueiros e da fauna aquática;
XV - promover a difusão de informações e conhecimentos, principalmente as de nature
za tecnológicas e cientilica;
XVI - contribuir na lormulação. orientação e coordenação da política agrícola do Estado, ••
bem como programar é desenvolver estudos u pesquisas diretamente ou em parceria
com lnstiiulções afins: •
XVII - Integrar com entidades públlc.as e privadas quo so dediquem à pesqulsa agrope
cuéria, lloreslal e pesqueira;
XVIII - atuar de forma Integrada com as organizações de pesquisa visando expandir o
conhecimento cientifico e com entidades de assistência técnica e extensão rural obyeti
vando a transferência de tecnologias aos produtores rurais.
XIX - dar suporte técnico técnico -cientifico as atividades dos órgãos Integrantes do
SEPAAP; .
XX • coordenar o Sislema Estadual de Pesquisa Agropecuárt·a Florestal e Pesqueira.

Ar. 6° • A prestação de serviços técnicos-profissionais, o fornecimento de produtos,
subprodutos e tecnologias geradas pela EMCAPA serão operados ou executados medi
ante remuneração. observados os Arts. 93.D e 109 da Lei 3.043175. com exceção da
queles prestados ao publico prioritário da política publica de geração e/ou adaptação de
tecnologia agropecuária, em consonãncia com o disposto nos art. 253 a 256 da Constitu-
1ção Federal. .
Arf.·7° - Para consecução da finalidade e objetivos da EMCAPA serão consideradas as
seguintes diretnzes:
t • Ter como base o PtaneJamento Estratégico, objetivando melhor aproveitar suas
oportunidades e minimizar riscos no cumprimento da missão da Empresa.
li • incorporar e adequar aos planos e programas, as necessidades, aspirações e de
mandas oriundas da sociedade civil, levando-se em-consideração as caracteristicas, di
ferenças e especificidades locais, articulada e integrada com o desenvolvimento reglo
nal e observando-se as tendências nacional e internacional;
Ili • fortalecer e manter o intercâmbio com as comunidades cientificas nacional e inter-
nacional; •
IV • promover e fortalecer a Integração ampla com as demais instituiçes do Sistema
Nacional de Pesquisa Agropecuária - SNPA; .
V • detectar e interpretar mudanças no ambiente, através do estabelecimento de cenri
os prospectivos com amplitude estadual, nacional e intemacional visando a Implementa
ço das mudanças necessárias a melhoria do desempenho da empresa;
VI . consider-ar o potencial futuro das inlormações, conhecimentos e tecnologias geridas
pela empresa no processo de inovação social: .
VII . promover a capacitação e atualização de seus recursos humanos técnicos, dminls
lralivos e gerenclais;
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Vlh • tslnbeIecer o envolvimento multi, inlerdisciphnar e interinsliluclonal nas diversas
fases de desenvolvimento da pesquisa, levantamento de realidade, identificação do
problema, plamijamenlo, gerenclamenlo e execução.

TlruLO II

CAPITULO ÚNICO

SEÇÃO ÚNICA
Do Capital Social

Art. 1• - O Capital social da EMCAPA, pertencente Integralmente ao Estado do Espírito
Sanlo, serâ reavaliado e corrigido, conforme dispõe o Decreto que aprovou o presente
Estatuto Social.
Parágrafo Único • Os aumentos de capllal social da EMCAPA, autorizados pelo Estado
do Espirilo Santo, por ato do Poder Execullvo, decorrerão:
1 • da participação de outras pessoas Jurídicas da administração direta ou Indireta, per
(encentes ao Poder Público;

• li • de subscrições subsequentes do Estado do Espirita Santo;
Ili - mcorporação de lucros e reservas; . •
IV - reavaliação ecorreção monetária do ativo o do passivo.

Ar. 9- Sera sempre assegurada a participação maJorltárla do Estado do Espírito Santo
no capital social da EMCAPA, través da propriedade ds parcela minimia de 51%
(cinquenta e um) por cento.

TITULO Ili

CAPITULO ÚNICO

SEÇÃÓÚNICA
Doa Recursos Financelroo

Art. 10 - Constituem recursos financeiros da EMCAPA:
1 • as lransleréncias consignadas nos orçamentos anuais o plurlaruals do Estado;
li - os créditos abentos em seu favor; , •
Ili • os recursos provenientes de convénios, . controlos, acordos e congéneres; bem
como, ajusles de preslação de serviços; bem· como a comercialização de produtos e
tecnologias.
IV - os recursos de capitel, Inclusive os resullenles de conversão, em espécie, de bens e
direitos, inelusive, remales atendendo a legislação vigente;
V - a renda de bens palrimonieis, seguindo a legislação vigente;
VI - os recursos· de operação de crédito decorrentes de·empréstimos e flnonciamentos;
VII - as doações que lhe forem feitas; • • •
VIII - os reC1Jrsos decorrentes de leis especifll:as;
IX - os recursos provenlenles de fundos existentes ou a serem criados, desllnedos o
promover o aumenlo da produção e da produtividade agrícola e à melhoria das condi
ções de vida do melo rural;
X - a participação no resullado econõmlco apresentado em cada exercício financeiro,
por empresas de cujo capital o Estado detenha maioria, de conformidade com o que fi
car eslabelecido, em cada caso, pelo Poder Execulivo;
XI - receitas operacionais compativeis com as finalidades sociais da Empresa;
XII - o auxilio e subvenções internacionais e estrangeiras, atendidas as prescrições le
gais;
XII - aluguéis e oulras receilas.

TiTuLo Iv

CAPITULO ÚNICO

SEÇÃO ÚNICA
Da Estrutura Organizacional Básica

Ar. 11 - A Empresa Capixaba de Pesquisa Agropecuária - EMCAPA disporá de seguinte
eslrulura organizacional básica::
1 - Do Nível de Administração Superior

1-Conselhode Administração;
2· Direloria Execuliva
3 - Direlor Presidente

li - Ao Nível de Controle Interno e Fiscallzaç!lo
1 - Conselho Fiscal

Ili - Ao Nível de Gerência
,1- Diretoria Técnica
2 - Dircloria Adminislraliva/Financeira

IV - Ao Nível de Assessoramento
1 - Conselho Gestor

IV - Ao Nível de Execução Programática
1 - Departamentos e Seções:
1.1- Departamento de Planejamento e Pesquisa, que contarácom duas (02) se-

ções;
1.2 - Departamenlo de Difusão de Tecnologia, que contará com duas (02) se

ções;
1.3- Departamenlo de Administração e Recursos Humanos, que contará com

duas (02) seções; •
1.4- Departamento Financeiro, que contar com duas (02) seções;
2 • Unidades Operacionais

Ar. 12 • o Regimento Interno da EMCAPA definir o estabelecerá:
1 • as atribuições e as compeléncias detalhadas dos componentes de aue estrutura or
ganizacional básica;
Il - a descentralização de declsões, por melo de delegação explicito, (oral ou informal,
de compeléncia delegável, visando a eliminação de métodos, processos, práticas de
trabalho que ocasionem desperdício de tempo, de recursos financeiros, materiais, técni
cos e humano:..

TITULO V
Da Constitulço, Atrlbuiçlo e Competncia dos Órgãos de Administração Super

or, Controle Interno, Gerência, Assessoramonto e Execuçlo Programática

CAPITULO I
Dos Órgãos de Administração Superior

SEçÃOI
Do Conselho de Administração

Ar. 13- O Conselho de Administração, órglo de caréter normativo e deliberatlvo, será
Integrado pelos seguintes membros:
1 - o Secretário de Estado da Agricultura; ,.
li • o Diretor Presidente da EMCAPA;
Ili • o Diretor Presidente da EMATER-ES;
IV • o Diretor Presidente do IDAF;
V • o Diretor Presidente da CIDA;
VI • um representante de Delegada Federal da Agricultura, Abastecimento e Reforma
Agrária - DFAARA;
VII - um represenlante da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA; -
VIII - um representante do Centro Agropecuário da Universidade Federei do Estado do _
Espirilo Santo - CAUFES;
IX • um representante de Federação da Agricultura do Espírito Santo - FAES; -
X • um representante de Federação dos Trabalhadores na Agncullure do Espirita Santo • ../
FETAES; •
XI • um representanle de Associação dos Funcionários da EMCAPA - AFE;

-gll - um representante das "Organizações Não Governamentais" ONG's;
XIII • um representante do segmento dos consumidores.
§ 1° • São membros natos os constantes dos incisos I a. V; os demais e seus suplentes
serão Indicados por seus respectlvos órgãos ao Secrelário de Estado da Agrlcullura à
nomeação do Governador do Estado.
g 2°-0 mandato dos membros do Conselho do Administração ó do 02 (dols) anos,
permitida apenas uma recondução.
§ 3° • Os demais membros da Diretoria Executiva da EMCAPA participarão das reuniões
do Conselho de Administração com direI10 e voz. mas sem direito a voto.
§ 4° • As representações da sociedade civil citadas nos Incisos XII e XIII, serão-escolhi
das conforme metodologia própria. dentro de seus fóruns de decisões, lndlcàdos ao Se
cretário de Estado Agricultura, à nomeação do Govemad.or do Esledo.

Ar. ,14- O Conselho de Administração reunir-se-é semestralmente, em sessão ordinária
e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente ou pela maioria de seus
membros, devendo os assuntos debatidos e votados constar em ata.
§ 1° - O número de reuniõ_es exlreordlnárias em cada exercício, fica limitado a 04
(quatro); .
5 2° - As reunles ordinárias serão convocadas com antecedência mínima de 10 (dez)
dias e as ex1raordinárias com antecedéncia mínima de 48 (quarenta e oito) horas, de
vendo ser encaminhada aos membros. e paute dos trabalhos e a documentação a ser
objeto de discussão e/ou deliberação; •
$3°-0 Conselho de Administração só poderá reunir-se com e presença de, no minimo.
7 (sele) de seus membros; • •
$ 4°- As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria simples,
cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade nos casos de empate;

Ar. 16- São atribuições do Conselho de Administração:
1 • fixar a política de pesquisa agropecuária, florestai e pesqueira a ser observada pela
EMCAPA. atendidas as diretrizes gerais dos planos de desenvolvimento económico so
cial do Estado do Espirito Santo.
li • aprovar os· planos e programas de trabalho, bem como o orçamento-programe da
Empresa e suas alterações significativas; •
Ili - examinar e aprovar os balanços e demonstrativos de prestação de contes e· aplica
ção de recursos orçamentários e extra-orçamentários, acompanhados de parecer do
Conselho Fiscal; •
IV • aprovar e encaminhar ao Secrelárlo de Estado da Agricultura, proposta de aumento
do capital social da Empresa; .
V - aprovar o sislema de administração de pessoal, seus respectivos quadros, tabeles
salariais. retribuições e vantagens, bem como as minutas de Acordos Coletivos de Tra
balho, tudo em consonãncia com a política de recursos humanos estabelecida pelo Po
der Executivo Estadual.
VI - :iprovar os critérios e preços relellvos à prestação de serviços e ao fornecimento de
produtos pela EMCAPA. observando o disposto no art. 109 da Lei n• 3.043175;
VII • aprovar as propostas de contratação de empréstimos e outras operações quo resul-
lem em endividamento: •
IX • autortzer a aquisição, propor gravame ou alienaço debens imóvels da EMCAPA;

• X • aprovar as alterações no Regimento Interno e nos Estatutos Sociais, bem como os
atos de organização que Introduzam alterações na estrutura organizacional básica da
EMCAPA; • • • • .
XI - delegar competência à Diretoria Executiva, na forma que prever o Reaimento Inter
no;
XII - prover os casos omissos neste Estatuto. • •

Art. 18. o Conselho de Administração promoverá, na EMCAPA, o controle contdbll e de
legitimidade por meio de jomadas de auditoria, de periodicidade e incidência variáveis,
sobre aios edministrallvos relacionados com despeses, receitas, palrimõnio, pessoal e
malerial, nos lermos do ar1. 94 e seus parágrafos da Lei nº 3.043/75.
§ 1•. A auditoria referida no "caput• deste artigo, sempre que possível. lerá sentido pre
ventivo e será conduzida por meio de auditores Independentes devidamente habilitados.
§ 2• • Os auditores Independentes não poderão auditar e Empresa por mais de 2 (dois)
exercícios financeiros seguidos.

SEÇÃO li
Da Dlrotoria Executiva

Art. 17 • A Diretoria Execullva serll composla de 1 (um) Dlrelor Presidente, 1 (um) Dire
tor Técnico e 1 (um) Diretor Administrativo-Financeiro, Indicados pelo Secretétio de Es
lado da Agricultura e nomeados pelo Governador do Estado, devendo e escolha recair
em nomes de reconhecida experiência técnica administrativa e gerencial, e/ou nolólio
saber sobreas atividades desenvolvidas pela EMCAPA.



EXECUTIVO

Parigrafo Umco • O nome do Diretor Técnico deveri constar de uma lista tri i, tra
vés de processo eletivo, constante do Regimento Interno e submelida ao Secreiürio de
Estado da Agricultura, que fana • devida lndlcaçlo • nomeaçlo do Governador do Es-
lado. •

Arl. 11 • A Diretoria Executiva cabe, em nivel superior, a organização, a coordenação. a
orientação, o conlrole e a avaliação das atividades da EMCAPA e especificamente, as
se{untes atribuições:
1 - cumprir e fazer cumprir os Eslatutos, o Regimento Interno e as Deliberações do Con
eelho do Adminlstraço e o leglslaço aplicável à Empresa;
li - aprovar previamente e submeter apreciaço o deliberaçlo do Conselho do Adml-
nlstraçllo: .
a) os programas anuais e plurianuais, o orçamento-programa, bem como os relatórios
anuais de atividades:
b) os balanços e demonstrativos de prestação de conlas anual e aplicação de recursos
orçamentários e extra-orçamentários, acompanhados de parecer do Conselho Flscat;
e) as proposlas de aumento do capitalsocial da Empresa:
d) o sislema de administração de pessoal, seus respectivos quadros, tabelas salariais,
relribuições e vantagens, bem como as minutas de Acordos Coletivos de Trabalho tudo
emn consonância com a polilica de recursos humanos estabelecidas pelo Poder Executi
vo Estadual:
e) os crllérios e preços relativos A prestação de serviços e ao fornecimento de produtos
pela Empresa, observando o disposto no ari. 109 da Lei n• 3.043/75;.
f) as propostas de contratação de emprésllmo e outras operações que resultem em en
dividamento;
g) as propostas de aquislção, gravam ou alienação de bens Imóveis da Empresa;
h) as allerações do Regimento Interno e dos Eslatutos Sociais, bem como os atos de or-
ganização que introduzamn alterações no estrutura organizacional báslca da Empresa;·
Ili - criar e operar os mecanismo~ necessários ao bom desempenho técnico e dminls
trallvo de Empresa, rapelladas disposlçõos otatulrias o regimentais, bem como,
acompanhar e avallar a exocuço o resultados;
IV - Instltulr mecanismos necessários. artlculçlo com os outroo oorvlços do podor
publico e do selor privado, especlalmenle os de pesquisa· agropecuéria, crédilo rural,
provisão de lnsumos, comercialização da produlos agropecuários e organizações rurais
e urbanas:
V - autorizar a venda ou permuta de bens móveis e semoilentes, considerados desne
cessários à Empresa:
VI •autorizara locação ou emprésllmo de bens móveis e Imóveis: .
VII - autorizar previamenle a celebração de convênios, contratos, ajustes, acordos e
congéneres de interesse da Empresa, respeitada a competência originária do Conselho
de Adrninislração: .
VIII - aprovar as admissões, promoções, designações para cargos de confiança, licen
ças, transferências de empregados, bem como elogiá-los e aprovar a aplicação de pe
nalidades disciplinares
IX - apreciar e propor ao Conselho de Administração a transigência, renúncia ou desis
tência de direito à ação:
X-- defiberar sobre os demais assuntos técnicos e administrativos que lhe forem subme
lIdos pelos Direlores;
XI • delegar compeléncla aos Direlores, na forma que prever o Regimento Interno:
XII • prover os casos omissos no Regimenlo Interno.
Patàgrafo·único: Compele ainda à Diretoria Executiva , utilizar-se de todos os mneca
nismos necessários para garanllr a aplicação do principlo estabelecido na Lei Comple
Ienlar 081/96 e neste Estatuto, quanto à inlegração dos diversos componentes do Sis
tema Estadual de Polilica Agricola, Agrária e Pesqueira - SEPAAP especialmente no
âmbito da SEAG e entidades vinculadas. •

Ar. 19- A Diretoria Execullva se reunirá ordinariamente uma vez por mês ou extraordi
nariamenle quando necessário, para deliberar sobre questões técnicas e administrativas
e outras no âmbito da administração superior da Empresa.
Parágrafo Unico: A Dlretoria-Exeroliva deliberará por maioria simples de votos, com a
presença de todos os seus membros, tendo o Diretor Presidente o direito de voto de
qualidade em caso de empate, devendo os assuntos debatidos é votados serem obriga
loriamenle reglstrados em ala.

Art. 20 - A Diretoria Execuliva da EMCAPA contará com uma Secrelaria da Diretoria
Execuliva que terà como at1ibuição básica a prestação direta e imediata, de todos os
serviços de inlra-eslrulura administrativa à mesma.
Parágrafo Único: Será também de responsabilidade da Secretaria aludida no "caput"
deste artigo, a prestação dos mesmos serviços ao Conselho de Administração da Em
presa.

IX . admitir, promover. designar, licenciar, transter e demitir possua aa EMCAPA, apli
car-lhe penalidades e praticar os demais atos de administração de pessoal, observando
o disposto no Art. 111, VIII e demais dispositivos aplicáveis desle Estatuto:
X • submeter ao Secretário de Estado da Agricultura os assuntos que dependam da de
cisão da mesma autoridade.
XI - assinar, Juntamente com o Diretor Administrativo-Financeiro ou Diretor T6cnlco, os
cheques de movimentação bancária da Empresa. .
Paràgrafo Único: Nos seus impedimentos, o Diretor Presidente será substituldo pelo Di
retor T6cn1co ou Dirolor Administrativo-Financeiro, nesta ordem.

CAPITULO li
Da Ger6ncla

SEÇÃO!
Do Diretor Técnico

Ar. 22 - Compete ão Diretor Técnico:
1 - responsabilizar-se pela execução e supervisão dos trabalhos das ireas 16cnlco-
clentilica e operacionais: •
li - Orientar e coordenar em conjunto com o Diretor Administrativo Financeiro a elabora
ção da proposta orçamentária;
Ili - submeter à apreciação da Diretoria Executiva a programação de pesquisa da Em
presa;
IV • submeter à Diretoria Executiva os Projetos que visam a complementação da pro
gramação da pesquisa em andamento ou a abordagem de novas pesquisas de Interesse
do Estado;
V + dar andamento a Iodas as atividades relacionadas com I pesquisa e a difuso de
tecnologia, observando a programação aprovada;
VI • acompanhar a implantação e o desenvolvimento dos trabalhos da pesquisa e dllU:-
são de tecnologia; '
/t • constllulr, em cortor temporário, grupos do trabalho para oxocuçlo do tarefa$e
pocllicas, rolaclonedo u roa do otuaço;
VIII • coordenar a execução das atividades ligadas consocuço da pollllaa editorial do •
Empresa, no que concerne às publlcações·de caritar técnlco-clenllllco:
IX • promover o Intercâmbio de natureza técnico-cientifico dos pesquisadores da Empre
sa com enlidades congêneres:
X • participar das reuniões.jla Diretoria Executiva e do Conselho de Administração Su
perlor, mantendo-os inlomados sobre o andamento das atividades técnico-operacionais
da Empresa:
XI - baixar Instruções e Ordens de Serviços. expedir avisos. assinar correspondências e
praticar os demais atos necessários ao andamento dos trabalhos no âmbito de sua atua
ção;
XII - promover a realização de outras atividades de nalureza técnico-cientifica, necessi
rias ao eficiente funcionamento da Einpresa:
XIII - desincumbir-se das atribuições que lhes forem !llribuidas pelo Diretor Presidente:
XIV - subst1luir e/ou representar o Diretor Presidente e/ou a Empresa. na fonna prevista
neste Estaluto e no Regimento Interno:
XV - assinar cheques com o Diretor Presidente na ausência do Diretor Administrativo
Financeiro;'

SUBSEÇÃO ÚNICA
Do Diretor Presidente

Art. 21- Ao Dlrelor Presidente da EMCAPA compele: ,
I - representar a EMCAPA em juízo ou fora dele, podendo consliluir procuradores, com
poderes "ad judicia" e "ad negolia";
li • dirigir, coordenar e controlar todas as atividades técnicas e administrativas da
EMCAPA; ' •
Ili - convocar e presidir reuniões da Diretoria Executiva;
IV - cumprir e fazer cumprir as disposições emanadas da Diretoria Executiva e do Con
selho de Administração, bem como os documentos normativos estabelecidos por aque
les órgãos e pela legislação competente;
V - alnbuir competências especificas aos Diretores, Técnico e Administrativo-Financeiro,
sem prejuízo das respectivas competências estatutárias e quando ocorrer necessidades
não previstas neste Estatulo;
VI - assinar ou delegar poderes para a assinatura de convénios, contratos, ajustes e
acordos do interesse IJa Empresa;
VII - em:am1nhar aos Conselhos de Administração e Fiscal, aos órgãos competentes da
Secretaria de Estado da Agricultura e a outros órgãos governamentais, o_s documentos e
informações para efeito de acompanhamento da execução das atividades da EMCAPA
110 que couber, dentro dos prazos regulamentares, especialmente:
a) Programas anuais e plurianuais de trabalho e respectivos orçamentos
b) Prestação de conlas
c) Relatório anual de atividades
d) Avaliação de resultados
e) Relatório especial quando solicitado
VIII - dnr cumprimr,110 aos planos anuais e plurianuais e respetivos orçamentos, após

SEÇÃO li
Do Diretor Administrativo.financeiro

Art. 23 • Compele ao Direlor Administralivo-Flnanceiro: .
1 - planejar, coordenar, onentar e acompanhar as atividades de natureza administrativa
de recursos humanos. financeira, orçamentária e contábil no âmbito da Empresa.
li .• orientar e coordenar a elaboração dos balancetes, balanços e resped1vas demons
rações conlábeis; e participar da elaboração da proposta orçamenlàna;
Ili - coordenar a elaboração da programação linal)ceIra da Empresa, acompanhando-lhe

• a execução;
• IV - estudar e sugertr a celebraçãó de convénios e Instrumentos congêneres no ãmbllo
de sua competência; •
V • substituir e/ou representar o Diretor Presidente, na forma prevista neste Estatuto e
no Regimento Interno; •
VI - baixar normas, instruções, ordens de fornecimento, expedir avisos, assinar corres
pondências e praticar demais. atos necessários ao andamento dos lrabathos no ãmbilo
de sua atação;
VII -. assinar cheques e autorizar movimentação na conta bancário juntamente com o Dl
retor Presidente da Empresa;
VIII - participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração,
subsidiando-as com Informações de sua área de competência:

CAPITULO Ili
Do Órgão de Controle e Fiscallzaço Interna

SEÇÃO ÚNICA .
Do Conselho Fiscal

Art. 24- O Conselho Fiscal será constlluldo de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) su
plentes, de reputação ilibada e reconhecida capacidade, indicados pelo Secretário de
Estado da Agricultura à nomeação do Governador do Estado, pelo prazo de 2 (dois)
anos, sendo admitida a recondução por mais um periodo.

Art. 25 - Ao Conselho Fiscal compele:
l - examinar os balanço, relatórios financeiros e prestações de contas da Empresa, restl
tuindo-os ao Diretor Presidente, com o respeclivo parecer:
li - acompanhar a execução financeira e orçamentária da Empresa, podendo examtriar
livros e quaisquer documentos e requisitar Informações;
Ili - pronunciar-se sobre os assuntos de sua atribuição qu·e lhes forem submelldos peta
Diretoria Executiva; '
IV - manifestar-se sobre as propostas de gravame ou alienação de bens Imóveis de pro
priedades da EMCAPA;
V • oferecer parecer às propostas de aumento de capltal social da EMCAPA;
Parâgrafo Único: No cumprimento de suas atribuições o ConselÍto Fiscal poderà valer
se de auditoria contratada.
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CAPÍTULO IV
Do Órglo de Assessoramento

SEÇÃO ÚNICA
Do Conselho Gestor

Ar. 26- O Conselho Gestor da EMCAPA, é um órgão consulllvo e de assessoramento
que tem por finalidade básica subsidiar a Diretora Executiva no àmnbito do gerenciamen
to têcnico administrativo e operacional relativo aos Planos, Programas e Projetos da
insliluição em consonãncia com as Diretrizes da Secretaria de Estado da Agricultura.

Art. 27 • A composiçllo e funcionamento do Conselho Gestor serão descritos no Regi
mnento Interno.

CAPITULO V
Dos Órgãos de Execuço Programática

SEÇÃOI
Departamento dt Planejamento • Pesquisa

Art. 21 • SIio atribuições do Departamento de Planejamenlo e Pesquisa • DPP
1 • a coordenação da formulação, do acompanhamenlo e da avaliação dos projetos exe
culados diretamente pela Empresa àu por ela apoiados técnica ou llnencelramenle,
tanlo do ponto de vista da metodologia adotada quanlo da eflcllcla das ações programa
das face aos objetivos propostos;

• li • a elaboração e manulençllo de um Plano Dlrelor do Informática, visando o aperfel
çoamenlo administrallvo, relacionado com sistemas da Informações gerenclais, técni
cas. metodológicas e de processos;

• Ili - a programação e execução das atividadas relacionadas com e aplicação de técnicas
estatislicas, malemálicas e computacionais, bem como o assessoramento aos demais
Deper1amen1os e Unidades da Empresa no que diz respeito à aplicação de métodos
quenlitelivos e informállca, tento no campo de pesquisa quanlo no da administração:
IV - o desenvolvimenlo e proposição de métodos e técnicas quantitativas para apoio às
pesquisas bem como a elaboração de modelos e o delineamento de metodologias de
colela e análise de informações:
V - o assessoramenlo à Diretoria Execulivo na formulação das polílicas 1irçamentáries e
de caplação de recursos financeiros para a Empr_esa, a colaboração no processo de se
leção das necessidades de novos investimentos e promoção das medidas necessárias à
referida caplação de recursos, tento em fontes internes como externas:
VI-o assessoramento à Diretoria Executiva na lomada de decisões relallvas s atlvlda
des dé elaboração e execução da programação e pesquisa da Empresa;
VII - o planejamenlo, organização, coordenação e conlrole da execução das atividades
relacionadas com orçamenlo, captação de recursos, métodos quantitativos, programa-
ção e acompanhamento da pesquisa; . ,
VIII - a elaboração, em conjunto com as demais unidades dá Empresa, do Relatório de
Alividades que integra o processo de prestação de contas e do Plano Anual de Trabalho,
adotando as providências necessárias à sua revisão, atualização e implantação;
IX - a elaboração e operacionalização de um sistema de acompanhamento, relaclonan
d0 o programado com o execulado e o registro dos resullados alcançados, com suges
tão de medidas para a correção de desvio acaso verificados na execução:
X-a elaboração. do orçamento da EMCAPA em conformidade com as dlrelrizes dos
Governos Estadual e Federal, observando-se as demandas municipais e em conjunto
com as demais unidades da Empresa, adotando providências necessárias à sua revisão,
alualização e implemenlação; •
XI- a elaboração de pedidos de suplemenlação e/ou transferência de dotações orça•
rnenlárias indicando os programas e elementos de despesas para os quais os recursos
deverão ser repassado~ uu pelos quais deverão ser recebidos na oportunidade de acer
tos de convénios, contratos, operações de crédito e outros, sugerindo as medidas cabi
veis;
XII - a promoção, coordenação e desenvolvimento de um sistema de aproprijiu;ão de
custos relacionados com a execução do que loi programado, em relação as ellV'ldades
desenvolvidas pela Empresa, bem como a execução e manutenção do registro dos re-
cursos empregados; •
XIII - o acompanhamenlo das atividades estabelecidas em conlretos de apoio técni
co/financeiro j11n10 a agentes nacionais e internacionais, zelando pelo cumprimento das
obrigações da EMCAPA, nos respectivos instrumentos, bem como à proposição e ope
raçao de mecanismos que objetivem a observância dos requisitos legais e formais, por
parte de todos os segmentos da Empresa, de forma e possibilllar o eflclenle ecompa•
nhamento dos recursos e respectives comprovações; .
XIV- a formulação e o aperfeiçoamento, em conjunto com as demais unidades de Em
presa. de estrulura órgenizeclonal e dos diversos sistemas administrativos de EMCAPA,
bem como a execução de atividades de organização e sistematização de métodos e ro
tinas administralivas;
Parágrafo Único: O Departamento de Plenejomenlo e Pesqulsa - DPP para o cumpri
mnenlo de suas atribuições, contará com duas (02) seções, que serão descritas no Re
gimento Interno da Empresa, apôs a devida aprovação do Conselho de Administração,
com aluação nas seguintes áreas:
a - Na area de Planejamento: responsável pelo planejamento global, elaboração do or
çameno, planos, programas, projetos de caplação de recursos e participar da negocia-
ção dos mesmos. • •

b- Na área de Acompanhamenlo Operacional: responsável pela execução do acompa
nhamento dos projetos de pesquisa. produção e serviços e a elaboração de relatórios
de atividades.

SEÇÃO li
Do Departamento de Difusão de Tecnologia

Art. 29 - São atribuições do Departamento de Difusão de Tecnologia
l - o assessoramento à Diretoria Executiva na formulação da polillca de difusão, divul
gação, editoração, articulação e documenlação de Empresa e na fixação dos instrumen
los destinados à sua consecução;
li - a conrdenoção, acompanhamento e avaliaçl!o da execução da polltlca de ediloração,
divulgação e documentação da EMCAPA, bem como a execução das atividades de di
fusão e articulação,
Ili - a coordc:nação, acompanhamento e avaliação, das atividades de difusão, articula
ção e documentação das unidades operacionais, assessorando e apoiando a execução
dessas alividad5,

IV - a elaboração, acompanhamento e avaliaço da execuço do Plano Anual de Dlfu
so o Documentação, compatibilizando programas o orçamentos das unidades operac
onals;
V • a identificação e o estudo de problemas relacionados com o nlo-eproveitamento e a
não-adoção de tecno\ogies geradas pela Empresa;
VI - e identificação das conseqüências e impactos de caràter sócio-econõmico, na ado
ção de tecnologias Ili geradas pela Empresa e incorporadas eo J)focesso prOduhvo:
VII - a promoção de atividades conjuntas entre a Pesquisa Agropecuária e a Extenso
Rural e outras instituições de Planeamento Agricola e organizações de produtores, vl
sando o aprimoramento dos processos de difusão e adoção de tecnologias:
VIII - o assessoramento e o apoio às unidades operacionais na identiticaçlo de merca
dos e demanda por tecnologias e serviços técnicos que possam ser atendidos pela ca
pecidade técnica atual ou potenclal dessas unidades;
IX - assessoramento à Direlona Executiva, e coordenação, acompanhamento e a avalt
ação de polilica de comercialização e mar1leling de tecnologias, serviços e produtos dá
EMCAPA. ' .
ParAgraro Único • O Departamento de Difusão de Tecnologia • DDT, para o cumpri
mento de sues alribuições, contaré com duas (02) seções que serão descritas no Regl
mento Interno da Empresa, após aprovado pelo Conselho de Adminislração, com atua•
ção nas segulnles áreas: •
a-Na área de Difusão de Tecnologla - responsável pela editoraço, divulgaço , articu
lação, pesquise em difusão de lecnologie. documentação e Informação.
b- Na área de Comercialização da Tecnologia -responsável pela comercialização e
marketing das tecnologias geradas e/ou adaptadas; identificar e conquistar segmentos
de mercado da tecnologias, serviços e produtos junto a Iniciativa privada; desenvolver
projetos . consullor1es, assessorias e treinamento especializado nas llreas agrícola, no
restai e pesqueira; registrar e comercializar patentes e marcas: elaborar contratos de
royalties" e desenvolver ações promocionais e de comunicação com os principais
mercados de tecnologias, serviços e produtos.

SEÇÃO Ili
Do Departamento de Adminlstràçao I da Recursos Humanos

Ar. 30 - Compete ao Departamento do Administração e Recursos Humanos
l-a coordenação, supervisão, acompanhamento e conlrole de elividades edmlnlslrall•
vas da Empresa, bem como das atividades pertinenles à administração de pessoal.
materiais e serviços e desenvolvimento de recursos humanos: . •
li • o essessoramento à Diretoria Executiva e demais unidades de EMCAPA no que con
cerne ao estabelecimento de polilices e diretrizes de recursos humanos e ao acompe-
nhamento de todas as suas atividades: •
Ili - o planejamento, organização e coordenação da execução das atividades de Admi
nistração, Bem-estar e desenvolvimento de pessoal da Empresa;
IV • planejamenta e expedição de normas que visem à execução e ao controle da politi
ca de pessoal aprovada pela Diretoria Executiva;
V-a proposição e operacionalização do sistema de recrutamento e seleção de pessoal,
coordenando sua admissão e alocação nas diferentes unidades da Empresa; •
~arágrafo Único - O Departamento de Administração e Recursos Humanos • para cum
pnmento de suas atribuições conterá com duas (02) seções, que serão descritas no
Regimento Interno da Empresa, após sua aprovação pelo Conselho de Administração,
com atuação nas seguintes áreas: •
a- Na área de Administração e Materiais: responsável pelos serviços gerais, palrimõnlo,
acompanhamento de Contratos e Convénios, almoxarifado, compras e vendes, lrenspor
tes, protocolo e arquivo.
b- Na área de Recursos Humanos: responsável pele execução da politica de adminis
tração e desenvolvimenlo de pessoal. elaboração das folhas de pagamento e admninis
lração dos beneficias aos empregados.

SEÇÃO IV
Do Departamento Financeiro

Ar. 31 - São atribuições do Departamento Financeiro - DF :
1 - o assessoramento à Direloria Executiva e demais unidades da EMCAPA na formula
ção da política da Empresa no que compele à sua ârea de atuação;
li - o planejamento, coordenação, supervisão, acompanhamento e conlrolo de todas as
atividades financeiras·e contábeis de Empresa; .
Parágrafo Único - O Departamento Financeiro, para cumprimento de sues atribuições,
conlará com duas seções, que serão descritas no Regimen10 Interno da Empresa e após
sue aprovação pelo Conselho de Administração, com atuação nas seguinles áreas:
a- Na área Fhrancelre: responsável pelos pegamentos, recebimentos. apropriação de
custos, prestação de contas, movimentação de contas bancárias e conlrole de contas a
pagar e a receber.
b - Na ârea Contábil - responsével pela classificação e codificação dos documentos
contábeis e a elaboração do balanço geral.

SEÇÃO V
Das Unidades Operacionais

Art. 32 - A Empresa Capixaba de Pesquise Agropecuária - EMCAPA, para o cumprimen
to de seus objelivos inslilucionais de apoio aos produtores, contará com UNIDADES
OPERACIONAIS que darão suporte ás atividades de pesquise e dilusão de tecnologias,
à produção de material genético básico e à prestação de serviços laboratoriais.
Parágrafo Unico - A criação, transformação, desativação, as atribuições, gerenclamen
to e execução das Unidades Operacionais. referidas no "caput" deste antigo, serão dela
lhadas no Regimento Interno, por proposta da Diretoria Executiva, após aprovação do
Conselho de Administração.

TiruLo VI

CAPITULO ÚNICO

SEÇÃO ÚNICA
Do Regime de Pessoal

EM44P-€
Ar, 33 - O regime jurídico do pessoal da EMATER-ES o da Consolidação da Leia do
Trabalho e respecllva legislação complementar.

. Ar. 34. A EMCAPA disporá de Pleno de Cargos, Salários e Beneficios - PCSB, que
apôs aprovação prévia pelo Conselho de Administração e do órgão Gestor da política
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de recursos humanos do Poder Executivo Estadual, ser submetido à homologaço do
Governador do Estado.
11• • Os cargos e empregos de que traia o PCSB referido no "capul" desta artigo, do
uhllivos ou de confiança; .
$2- A Investidura em emprego afetivo na EMCAPA dependo de aprovaço prévia em
concurso públicod provas ou de provas e titulos;
,.t 3° • Os cargos de confiança serio ocupados, preferencialmente, por empregados do
quadro de pessoal da EMCAPA, ou por servidores pertencentes ao Sistema Estadual de
Polillca Agrícola, Agrário e Pesqueiro, Já aluando na Empresa:
t ,•. A remuneraçlo do pessoal da EMCAPA 1><ocurarà acompanhar os níveis da mer
cado. respeitada a legislação vlgente.
1 5• • Todo o pessoal lécnlco e administrativo da EMCAPA será submetldo periodica
mnente a uma avaliação da desempenho, visando medir a melhoria alcançada pelo em
pregado a os Impactos por ele gerados no alcance dos objelivos da empresa;
t 1• • A avaliação de que trata o parágrafo anterior será realizada através de critérios
cansantes ao Plano de caros. sal4nos e enetios·"<Cê_g!PP9
1 7• • Em lodos os conlralos de trabalho flnnados pela -ES será conslgnado
que o empregado poderi ur transferido para qualquer ponto do território do Estado do
Espirito Santo, de acordo com II necenidadH do wrvlço e com as nonnas em ,vigor:

. TITULOVII

CAPITULO ÚNICO

SEÇÃO ÚNICA
.Do Exerciclo Social

Ar1. 35- O exerclclo social da EMCAPA corresponderá ao ano clvll. levanlando-se obri
gatoriamente o seu balanço em 31 de dezembro de cada ano, para todos os fins de di-
reilo. • • ·

Art. 36 - Os resullados apurados em balanço lerão a destinação que o Conselho de
Administração detenninar, estabelecidas, desde logo, prioridades para o aumento deas

Parigr■fo único: IÊ vedada I utiliz■çlo dos recursos a que se refere este artigo para
concessão de qualquer llpo de gr■tlllcaçlo a conselheiros. diretoras ou empregados da
EMCAPA. • •

TITULOVIII

CAPITULO ÚNICO

SEÇÃOÚNtCA
Disposiçdos Finais

Ar. 37 - É proibido o uso, por parte de Conselheiros, Diretores ou empregados. da de
nominação social em negócios estranhos à empresa. inclusive avais. fianças ou outras
garanlias. • •

Ar. 30 - É vedado EMCAPA, conceder financiamentos.

Ar. 39 - Em caso de oxtlnçoda EMCAPA, seus bens e direitos. alendldos os encargos:
e responsabilidades, reverterão ao patrimõnio do Estado e às pessoas Jurídicas que par
liciparem da fonnação de seu capital. proporcionalmente à respecllva lntegralização.

Ar. 40 - Os membros do Conselho de Administração do Conselho Fiscal e da Diretoria
Execuliva. ao assumirem suas funções, prestarão declaração de bens, anualmente re
novadas, sendo a üllima feita li época da exoneração.

Ar. 41- O presenle Estatuto poderá ser alterado por proposta da Diretoria Executiva à
aprovação do Conselho do Administração o submetida à homologação do Governador .
do Estado.
·Parágrafo Único - Os casos omissos na aplicação do presente Estatuto, serllo resolvi•
dos pela Dretora Executiva, ouvido o Conselho de Administração, que baixar atos
próprios, observadas as nonnas legais. • •
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DECRETO N 4.007-M, do 17 de Julho de 1996 DECRETA:

• Art. 1º Fica aprovado, na fonna do ANEXO que faz parte Integrante deste, o REGULAI
Rogulamonta os ars. 10° ao 13° da Lol Complemon- no INSTITUTO OE DEFESA AGROPECUARIA E FLORESTAL DO ESPIRITO $.1
tar n• 081, de 29/02/91, publicada no Dlàrlo Oficial do IDAF, de acordo com o disposto nos arts. 100 e 11• da Lei Complementar n• 081, do 2
Estado de 1°/03/96, quo altoram a denominação • verelro de 1996, publicada no O.O.E. de 1• de março de 1996.
objetivos do Instituto de Terras, Cartografia e Flores-
ta -ITCF, que passa denominar-se INSTUTO DE DE- Ar20 INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL 00 ESPIRITO S
FESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESPIRITO IDAF passa a abS01Ver doravante, os programas e atividades de fiscalização, Inspeçà
SANTO-IDAF, aprova o REGULAMENTO deste o dá tesa sanitária animal, até a presente data desenvolvldas pela Empresa Espirito-Sant
outras provldnclas. Pecuária - EMESPE, Incorporada à Empresa de Assistncla Tcrica o Extenso Rural

pirito santo - EMATER-ES. •
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere . .
0 art. 91, item Ili, da Conslitulção Estadual e nos termos do art. 39 da Lei Complementar n• Art. 3º Ficam transferidos para o lnsllluto de DelesaAgropecuéria e Florestal do Esplril
081, de 29 de fevereiro de 1996, publicada no Dlàrio Oficial do Estado de 1° de março de 1996 .- IOAF, os saldos das dotações consignadas no orçamento geral do Estado para o e
e em consonância com o disposto nos arts. 10 ao 13 e 35 da referida Lei Complementar, em curso, referentes: .

=ir



JOSÉ RENATO CASAORANDE
SECRETARIO DE ESTADO DA AGRICULTURA

PEDRO IVO DA SILVA
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
E DOS RECURSOS HUMANOS
Anexo ao Decreto n° 4.007-M, do 17 do Julho de 1 9'I

INSTITUTO DE DEFESA AGI OPI {CUÁRIAFLORESTAL DOP{RITO 0ANTO - IDA

REOULAMENTO

CAPÍTULO I

SIEÇÃO ÚNICA
Da Caractorlzaço o dos Ob]clvos

• Art. 1º • O Instituto do Defesa Agropecurla o Florestal do Esplrlto Santo• IDAF, criado pela
Lei Complementar n° 61/08 publicada no Diário Oficial em 01 de março de 1996, é uma
autarquia com personalidade Jurídica de direito público, autonomia técnica, financeira e
administrativa, vinculada à Secretaria da Estado da Agricultura - SEAG. • .

Ar. 2° - O Instituto do Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo - IDAF,·tem sedo o
foro na capital do Estado do Esplrito Santo, gozando no que se refere aos seus bens, rendas
e serviços, das regalias privilégios o imunidades conferidas à Fazenda Pübica.

,

' AL- EAD Do Er[RITO DAN],
Os - Juwr-Fma, Ia E au+o r 199s EXEDCLTIO D1rio FIc

- ----.--· ·----- --- Estado e de seus municípios, quando solicitado;
l- ao Instituto de Terras, Cartografia o Florestas-ITCF; XX-levantar e demarcar os imites do' q de animais e vegetais, bem como, as at.
ll - ao Departamento de Vigilância Sanitária Vegetal o Animal da Secretaria do Estado da Agri- XXI - executar, controlar o fiscalizar o 1ràns
cultura; vidades de vigilância fito e zoosanitàrias, {monto de normas sanitárias em event01
111 • a Empresa Esplrtto-Santense de Pecu6rl1 • EMESPE, dos programa■ • aUvldades relaú- XXII • executar, conuotar e hscahzar O «?Um.~ d controle fito e zoosanitárlo:
vas à fiscalização, inspeção o defesa sanitária animal, bem como os demais recursos relacio- agropecuários o orientar a aplicação de medl"",,,,ação estatística o epidemiológica,
nado, com essas atividades, oriundas do convnlos, contratos, ajustes • 1r11trumento1 cong6- XXIII - elaborar, controlar e manter sistema do n
neres. zoosanitárla e fitossanitária; yy no e zoosanitàrlo e executar,
Parágrafo Ünlco • O Secretrlo de Estado da Agricultura, no prazo do at 6O (sossenta) dlas, XXIV - interditar áreas públicas o privadas, para controlo I
contados da publicação dosto, promoverá as medidas supletivas necessárias execução do compulsoramente, as medidas recomendadas; itriz animal o vegetal, Inspo-
disposto no •capur deste artigo. • XXV • exercer atividades relacionadas com a delesa sanl 1a em animal e vegetal:

. ção e fiscallzaçlo da Indústria de produtos e sub-produtos de ong a de delesa
Ar 4° Este Decreto entra em vgor nadata do sua publlcaço. ivi- plicar sanção o multa ao intrator, d qualquer natureza "","",,,,4o vigente

sanitária, saúde animal e delesa sanitària vegetal, de acordo com a e utos de orl-
Ar. 6 Revogam-se as disposlçes em contrário. de delesa sanitána animal e vegetal, inspoço industrial e sanitária de prod

gem animal e vegetal: ,.& d odutos de
Palclo Anchleta, em Vitória, 17 do Julho de 108; 174° da IndependiWncla; 107° da República XXVII - controlar, liscallzar e executar a vacinação anime! o aplicação lo p
o 461º do Inicio da Colonização do Solo Esplrito Santense. uso veterinário, em caráter emergenclal e/ou estratégico; , ,

I
fito •

• XXVIII . promover levantamentos e orientar a aplicação d medidas do controlo
VITOR IIUAIZ zoosanllárlo;
GOVERNADOR DO ESTADO XXIX - cadastrar, propor reglstro, credenclamento, cassaço ou Interdição de estabele

cimento que industrialize, comercialize, manipulo ou distribui. beneficie e armazene ln•
sumo, produto e subproduto de origem animal, vegetal e pesqueiro;
XXX . orientar e fiscalizar a utilização de bula, rótulo e embalagem de lnsumd, de pro
duto e subproduto de uso veterinário, vegetal, pesqueiro e agroindustrial;
XXXI . fiscalizar e controlar o trAnsito no todo ou em parte, de produto, sub- produto,
material biológico a de multiplicação animal e vegetal; .
XXXII - apreender e destruir vegetal ou parte de vegetei, produtos e subprodutos de ori
gem animal ou vegetal. que se apresentem contaminados por doença ou praga ou fora
dos padrões legalmente estabelecidos; .
XXXIII • orientar proprietário ou responsável por estabelecimento que execute atividade
sujeita ao controle filo e zoosanltérlo ou à previa inspeção e fiscalização industrial e
sanitária de produtos e subprodutos de origem animal. para o cumprimento da legisla-
ção vigente; . ' jided
XXXIV • coletar amostras para an6llse laboratorial e diagnóstico, dentro das ativi ledes
de defesa sanitária, fiscalização e inspeção de produtos e subprodutos de ongem animal
e vegetal; . . .·
XXXV • Inspecionar e fiscalizar pessoa llsica e Jurídica, de direito publico e privado, que
execute atividade de produção, industrialização, manipulação, distribuição. armazena
mento e comerc,alização de insumo, produto ou subproduto de origem anjmaJ, vegetal e
pesqueira;
XXXVI • executar, controlar, Inspecionar e fiscalizar o cumprimento de normas, padrões
e procedimentos para o sisterria de produção de sementese mudas,
XXXVII - inspecionar, fiscalizar a distribuição, comercialização e o uso do agrotóxico,
seus componentes e afins;
XXXVIII • inspecionar os pr.odutos de origem animal e vegetal, bem como articular com
órgãos que exercem o poder de policia sanitária, mediante prestação de serviços lecni
cos e intercâmbio de lnlormações;
XXXIX • promover ações educativas no desenvolvimento das atividades de defesa sanl
tária, inspeção e fiscalização no Amb1to de suas alividades:
L- fiscalizar e inspecionar o cumprimento das normas legais reletivas a garantia do
suprimento de produtos e sub-produtos de origem florestal; .
XLI - fiscalizar o cumprimento das normas legais no que se refere ao uso e conservaçlo
dos solos e da água;
XLII • promover ampla divulgação relativa ao cumprimento das normas legais no que
concerne as atividades do IDAE;
XLIII • liscalizar e administrar os remanescentes llorestais da mata allânlica e demais
formas de vegetação existentes no território do Espírito Santo, Instituindo e consolidan
do suas diversas formas deproteção;
XLIV - aplicar sanções e multas aos infratores no que se refere ao uso dos recursos flo
restais, faunisticos, uso e conservação de solo e água, de acordo com a legislação vi-
gente; '
XLV • promover, definir normas e executar, no Ambilo de sua atuação, as atividades
quarentenárias necessárias ao controle da entrada no Estado de material ou produtos
destinados à propagação vegetativa e reprodução animal: .
Parbgrafo Único • É facultado ao Instituto da Delesa Agropecuária e Florestal do Esplrl
to Santo • IDAF, desempenhar sues atividades, mediante convênios ou contratos com
entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras.

Ar, 3° • o Instituto de Defeso Agropecuérlo o Florestal do Enplrlto Santo - IDAF, é o enU•
dade responsável pela execução da polillca agrária do Estado no que se refere às terras
públicas, pela execução da política cartográfica e pela execução da política de defesa sani
tária das alividades agropecuárias, florestais e pesqueiras, bem como pela execução da
poiitica de inspeção e fiscalização das atividades agropecuárias, florestais e pesqueiras a
de administração dos remanescentes florestais da mata atlântica, demais formas de vegeta
ção existenle e da fauna no território do Estado do Espfrllo Santo, competindo-lhe ainda:
1 • Interagir da forma sistémica, em nível interno, com a SEAG, e suas entidades vincula
das e, em nível exlemo, com as diversas lnsliluiçóes públicas, das esferas Municipal, Esta
dual e Federal, e com as entidades da sociedade civil, formais ou Informais, com vistas a
promover o desenvolvimento sócio-económico das ativldades agrícolas, agrárias, florestais
e pesqueiras; •
li • planejar, promover a execução, coordenar o controlar programas da colonização em ter
ras públicas devolutas ou de sua propriedade e Incentivar programas particulares do coloni
zação; ,
Ili - definir o caracterizar as roas dominlals rurals que constituam palrfmõnlo do Estado;
IV • promover a discriminação administrativa das terras devolutas o propor a nua desllno
ção, visando a colonização e o desenvolvimento rural do Estado;
V • promover a legitimação a regularização da posse de terras devolutas;
VI • zelar pela guarda e conservação das terras devolutas e dos bens imóvels do domlnlo do
Estado sob sua responsabilidade;
VII • solicitar das auturidades policiais a força ncossária para garantir o posse do Estado
em seus parques, reservas e bana patrimoniais, sob sua responsabilidade;
VIII • firmar convénios com os'municlpios para medição e demarcação do lm6velo do pro-
priedades destes; •
IX - levantar e avaliar qualquer bem Imóvel quando solicitado por particulares;
X • elaborar e organizar o cadastro rural do Estado e a sua estatística Imobiliária; '
XI • propor os atos preparalórios à desapropriação de terras rurais e benfeitorias, caso oxls
tenles, no ambilo de sua atribuição, sempre que houver Interesse do Estado;
XII • deliberar em processos referentes é exploração de noreslas, demais formas de veaat,;i-
ção, bem como, o uso de fogo controlado; •
XIII • administrar, planejar, implementar, coordenar o controlar a defesa e uso das unidades
de conservação do Estado, sob sua responsabilidade;
XIV - promover a execução da politlca de recomposição florestal do unidades de conserva
ção, de domínio dos Governos Federal, Estadual, Municipal, por meio de convemos com
entidades públicas, privadas ou estrangeiras; • • .
XV - resguardar os atributos excepclonals naturais oxlstentos no Estado, conciliando a pro
teço da flora, da fauna o das belezas naturals, com a sut utllzegdo educacional, tecroativa
e cientifica;
XVI • planejár, coordenar, cdmlnlstrar e promover e execução da fiscalização da fauna, da
flora e de recursos naturais renováveis, bem como, propor a coação de unidades de con-
servação;''
XVII- promover, coordenar e controlar programa11 de mapeamento, de recobrimento aerofo
togramétrico e do densificaço do apoio geodésico fundamental;
XVIII . promover os necessários entendimentos corri órgãos federais, estaduais, munici
pais e privados, nacionais ou estrangeiros, visando a harmonia de esforços na execução
e coordenação de serviços e trabalhos cartográficos e topográficos;
XIX . promover e incenlivar a cartografia e a fotointerpretação, objetivando o desenvol-

,·.«,,+. rnirn ulli$3s,'

An. 4°-É facultado ao IDAF, nos casos relacionados com endemlas, epidemias. cala
midades püblicas e. delesa sanitária animal, vegetal. florestal e pesqueira, mediania
convênlo ou ajuste com e SEAG, o Ministério da Agricultura e outras entidades públicas
e privadas, a prestação de serviços ou fornecimentos a terceiros, e conta dos recurso
que lhes forem transferidos ou repassados.

Ar. 6 - O Instituto de Delesa4Agropecuária e Florestal do Espirita Santo - IDAF, te
área de ação em todo o temtório estadual e poderá abrir escritórios e postos de atendi
mento de serviços, em quaisquer pontos do Estado, de acordo com o sistema de regi
nalização da Secretaria de Estado de Agricultura, e com as normas definidas na Le
Complementar n 81 de 29 de levereiro de 1996.

CAPITULO li
SEÇAO UNICA
Do Património

Art. 6º - O 'património do Instituto de Defesa Agropecuãria e Florestal do Espirita Sarito.
IDAF. será constituído de:
l bons móvoi o Imóveis doados pelo Govomo do Estado do Eopirto anto;
li • doações e contribulções de pessoas flslcas ou ]urldicas, públicas ou privadas, naclo-
nais ou estrangeiras;' '
Ili - bens e direitos oriundos da execução de conv6nlos, acordos. ajustes e cong6nem;
IV - bens móveis e imóveis adquiridos;'
V - lodos os bens móveis, Imóveis, semovenles.' Instalações e equlpamenlos oriundo
do Instituto de Teras, Cartografia e Florestas - ITCF;

Art. 7° - Constituir-se-Ao recursos financeiros do Instituto de Defesa Agropecuàrla e FI
restai do Espirito Santo - IDF:
1 - dotação orçamentaria financeira anual e plurlanual consignada em Lei orçamenlàri
do Estado do Espinto Santo;


